
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE DISPENSA
002/2025

Compulsado os autos do processo e considerando o disposto no
PARECER  JURÍDICO  emitido  por  esta  Assessoria  jurídica,
AUTORIZO  o  processo  de  contratação  direta  em  epígrafe,  por
Dispensa de Licitação, com fundamentação legal no Art. 75, Inciso
II, da Lei nº 14.133/2021, conforme:
 

DISPENSA: 002/2025.
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  no
FORNECIMENTO  PARCELADO  DE  GENEROS
ALIMENTICIOS  destinados  a  preparação  de  alimentos,
pequenas  refeições,  chás,  cafés  e  lanches  para  Câmara
Municipal.
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: Art. 75, inciso II da Lei nº
14.133/2021.
CONTRATADO  1:  FRANCISCO  DE  ASSIS  DA  SILVA
MERCADINHO-  CNPJ:  13.465.149/0001-98  ,  saiu
vencedor(a) no(s) item(ns) : 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11,
12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27,
28,  29,  30,  31,  32,  33,  34,  35,  36,  37,  38,  40,  41,  42 ;
totalizando  o  valor  de  R$  40.879,50  (quarenta  mil,
oitocentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos).
CONTRATADO  2:  SUPERMERCADO  RODRIGUES  LTDA-
CNPJ: 29.998.239/0001-84 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) :
39 ; totalizando o valor de R$ 294,40 (duzentos e noventa e
quatro reais e quarenta centavos).

 
 
São Paulo do Potengi/RN, 28 de fevereiro de 2025.
           
 
 
Fabio Alves de Luna
Presidente da Câmara

Publicado por: FABIO ALVES DE LUNA
Código Identificador: 40833860

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 07/03/2025.
EDIÇÃO 2107. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br


